
Estado do Espírito Santo

o Presidente da cârnara Municipar de são Mateus - Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o
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Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISTATIrc
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relevantes serviços prestados, no âmbito do município de São Mateus, na érea da AqãoPolítica Externa em Beneficio de São Mateus.
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:""T,::iX J::"..:Tj; Tl: r:rtffi j", ÍãHTi(vinte e um) de setembr:o de 2017 (dois mil e àezessete), no centro de convençõesGRANDAY, localizado à Rua Platina, 224,Loteamento Jardim Bom Gosto, Bailo Carapina,
nesta cidade de São Mateus/ES.

PODER TEGISLATIVO

Art. 30. Este Decreto Legislati tra em vigor na data de suapublicação.

Sala das Sessões da Càmara
Espírito Santo, aos 03 (três) dias do mês de agosto (0

unicipal de São Mateus, Estado do
2018 (dois mil e dezoito).

ALBERTO
Presidente

e 12 - Bairro Santo Antônio - CEP: 29941-670 - São Mateus - ES - Brasil
FONE: (27) 3313-9080

Av. Dom José Dalvit, 100 - Blocos í1

:çqNgEPE MEpATHA pE H
§aliro§NElru§'1


